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I REUNIÃO ESPECIALIZADA DA MULHER DO MERCOSUL 
 
 
Celebrou-se, na cidade do Rio de Janeiro, Brasil, no dia 7 de dezembro de 1998, a I 
Reunião Especializada da Mulher do MERCOSUL (REM), com a presença das 
delegações de Brasil, Argentina e Paraguai. As delegações registram a participação 
de representantes do Foro de Mulheres do MERCOSUL. 
 
A seguinte ata foi aprovada ad referendum da delegação do Uruguai. 
 
A lista de participantes consta como Anexo I. 
 
A agenda dos temas tratados consta como Anexo II. 
 
Os temas tratados de acordo com a agenda de trabalho foram os seguintes: 
 
 
I. Elaboração de uma Pauta Negociadora da REM: 
 
As delegações presentes acordaram analisar a elaboração de uma pauta 
consensuada de trabalho para a REM, a ser aprovada em sua próxima reunião, com 
base nos temas abaixo listados, sem prejuízo de contribuições futuras: 
 
 
1. Diagnóstico sobre a situação da mulher nos Estados Partes do MERCOSUL. 
 
As partes concordaram com a necessidade de contar com uma base de dados 
comum, tanto no que se refere as informações de natureza estatística como também 
às informações de caráter normativo e institucional, o que permitirá a elaboração de 
um quadro compreensivo da situação da mulher nos quatro países membros do 
MERCOSUL. 
 
No que se refere ao diagnóstico de natureza normativa, as partes acordaram 
intercambiar informações a respeito do estágio de internalização dos acordos 
internacionais referentes ao tema da igualdade de oportunidades. 
 
A respeito, acordaram elaborar listas de compromissos assumidos em nível 
internacional, que deverão ser apresentadas por ocasião da próxima REM. Com 
base em tais listas, dever-se-á estabelecer uma estratégia de acompanhamento de 
sua internalização nos diferentes Estados Partes. 
 



 
2. Planos de Igualdade de Oportunidades. 
 
As partes acordaram apresentar, na próxima REM, informes sobre o estágio de  
cumprimento de seus respectivos Planos de Igualdade de Oportunidades, com base 
nos compromissos constantes da Plataforma de Ação da Quarta Conferência sobre 
a Mulher (Beijing, 1995). 
 
 
3. Proposta de Projeto de Cooperação Técnica 
 
As partes acordaram realizar consultas internas tendo em vista a apresentação de 
propostas de projetos de cooperação técnica que abarquem temas de interesse, em 
especial a elaboração de base comum de dados sobre a mulher na região. Tais 
propostas deverão ser encaminhadas à Presidência Pro Tempore até a próxima 
REM. 
 
A respeito, as partes acordaram convidar representantes do UNIFEM para tomar 
parte nas discussões acima referidas, por ocasião de sua próxima reunião ordinária. 
 
 
4. Estratégias de ação em coordenação com os demais foros negociadores do 
MERCOSUL. 
 
As delegações presentes intercambiaram opinões e sugestões a respeito de uma 
sistemática de coordenação entre a REM e dos demais foros negociadores do 
MERCOSUL, tendo em vista a introdução de uma perspectiva de gênero em âmbito 
regional. 
 
A respeito, acordaram definir áreas que considerem prioritárias para uma futura 
interação. Igualmente, acordaram solicitar instruções ao Grupo Mercado Comum a 
respeito da possibilidade de que sejam realizadas reuniões conjuntas com os foros 
selecionados. 
 
As delegações presentes identificaram, de forma preliminar, temas de interesse 
comum com os Subgrupos de Trabalho nº 7, “Indústria”, e nº 10, “Assuntos 
Trabalhistas, Emprego e Seguridade Social”, em especial no que se refere ao tema 
das Micro, Pequenas e Médias Empresas do MERCOSUL  e da inserção da mulher 
no mercado de trabalho integrado. 
 
 
5. “Declaração Sócio-Laboral do MERCOSUL”. 
 
A Reunião Especializada da Mulher do MERCOSUL congratula-se com a aprovação, 
pelo Grupo Mercado Comum, da “Declaração Sócio-Laboral do MERCOSUL”, em 
especial no que se refere ao tratamento do tema “não-discriminação”, consagrado à 
luz do que dispõe a Convenção nº 111 da Organização Internacional do Trabalho. 
 



II. Outros 
 
1. Próxima Reunião 
 
O próximo encontro da Reunião Especializada da Mulher deverá se realizar na 
cidade de Assunção, Paraguai, no mês de março de 1999. 
 
 
 
 

 

Pela Delegação da Argentina 

_________________________________ 
Pela Delegação do Brasil 
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Pela Delegação do Paraguai 
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Pela Delegação do Uruguai 

 


